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ADENDO AO PARECER ÚNICO Nº 201951/2008 
 
 

Empreendedor: AVIVAR ALIMENTOS S.A  DN Código Classe 

Empreendimento: AVIVAR ALIMENTOS S.A 74/04 D-01-02-3 6 

CNPJ: 42.816.108/0001-05    
Atividade: Abate de animais de pequeno porte e graxaria 
Endereço: Rodovia de acesso à São Sebastião do Oeste AMG 2015, km 08 
Município: São Sebastião do Oeste /MG  
Referência: Adendo de retificação   
 
O processo acima referenciado foi formalizado junto à FEAM em 26/12/2007.  
 
Em 10/04/2008 foi concluída a elaboração do Parecer Único, para a Licença de 
Instalação/Ampliação para a atividade de abate de animais de pequeno porte, concedendo ao 
empreendedor licença Ad referendum. 
 
Este adendo faz-se necessário diante do que foi informado no 4º parágrafo do item Introdução 
no parecer único onde consta que a empresa possui duas outras atividades além do abate de 
animais, ou seja, industrialização da carne, desossa e preparação de conserva e 
processamento de subprodutos de origem animal para a produção de farinha e sebo sem as 
devidas licenças ambientais. 
 
 No entanto foi constatado que a atividade de processamento de subprodutos de origem animal 
para a produção de farinha e sebo/ graxaria encontra-se licenciada conforme decisão nos autos 
do processo de Nº 0319/1997/003/2000 e revalidada no processo de nº 0319/1997/004/2006 
conforme certificado 454 com validade até 14/11/2012.  
 
Desta forma, o empreendedor será convocado para regularização somente para a atividade de 
industrialização da carne, desossa e preparação de conserva conforme especificado no 
parecer único. 
 
Fica ratificado os demais termos do parecer único. 
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